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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Parecer ao Projeto de Lei Ordinária nº25/2021. 

INICIATIVA: Vereador Sebastião Ary Corrêa.  

RELATOR: José Carlos Corrêa Cardoso Júnior. 

RELATÓRIO: Trata-se de PLO nº 25/2021 de autoria acima mencionada 

que “O projeto sob análise, de autoria do edil Sebastião Ary 

Corrêa, cria o “propõe a leitura bíblica nas escolas públicas e 

privadas no âmbito do Município e dá Outras providências.” 

 

VOTO DO RELATOR: Após análise técnica do PLO 25 de autoria do 

vereador Ary Corrêa, que determina a leitura de um trecho da 

Bíblia no início de cada turno de aulas nas instituições públicas 

e privadas de ensino, este relator faz as seguintes 

considerações: 

Primeiramente, que a competência do Poder Legislativo municipal 

possui imitações em sua atuação, sendo uma dessas, a de criar 

obrigações aos órgãos de administração do Poder Executivo, e ao 

próprio poder, e às instituições de cunho privado, tornando a 

propositura inconstitucional em si; 

Em segundo, vale salientar que em um ambiente escolar não 

confessional existem tanto professores quanto alunos que não 

professam alguma fé ou que professam crenças contrárias as que 

tem a Bíblia como fonte de revelação, fazendo com que o projeto, 

mesmo que com boa fé do nobre edil, atente à liberdade de crença 

do professor que pode não se sentir confortável em o fazer; 

Por fim, vale lembra que tal prática (de ler a Bíblia no ambiente 

escolar) não é proibida pela Constituição Federal ficando o 

professor, gozando de sua liberdade de cátedra, livre para fazê-
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lo caso ache por bem o ato sem atentar a liberdade do aluno em 

escutá-la; 

Sendo assim, considerando os vícios insanáveis de 

constitucionalidade e o atentado à liberdade de crença, este 

relator vota pelo não encaminhamento regular da matéria.  

VOTO DO PRESIDENTE: Divirjo do relator, e voto pelo 

encaminhamento regular da matéria.  

VOTO DO MEMBRO: Divirjo do relator, e voto pelo encaminhamento 

regular da matéria.  

DECISÃO: Mesmo com os óbices, por maioria, decide-se pelo 

encaminhamento regular da matéria.  

Sala das Comissões, 01 de junho de 2021. 

 

Alexandre Andreza Macedo – Presidente Suplente 

 

José Carlos Corrêa Cardoso Júnior – Relator 

 

Delandi Pereira Macedo – Membro 
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